
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Ata Nº 80/2025

ATA DA 80ª SESSÃO, EM 1º DE SETEMBRO DE 2025

SESSÃO JUDICIÁRIA ORDINÁRIA POR VIDEOCONFERÊNCIA

PRESIDENTE – DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas e
dois  minutos,  reuniu-se,  por  videoconferência,  o  Egrégio  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  sob  a
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Sebastião Ribeiro Martins.  Presentes,  no ambiente
eletrônico, os Excelentíssimos Senhores: Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, os Juízes Doutores
José Maria de Araújo Costa e Daniel Eufrásio de Sousa Alves, a Juíza Doutora Maria Luíza de Moura Mello
e Freitas e o Juiz Doutor Edson Alves da Silva. Presente o Procurador Regional Eleitoral, Doutor Alexandre
Assunção  e  Silva.  Ausências  justificada  do  Juiz  Federal  Doutor  Brunno  Christiano  Carvalho  Cardoso.
Havendo número legal, o Desembargador Presidente declarou aberta a Sessão. Foram lidas e aprovadas as
atas das 78ª e 79ª sessões.

EXPEDIENTE: Constou do seguinte:

ATO PRESIDÊNCIA TRF 1ª REGIÃO Nº 1.171, de 21 DE AGOSTO DE 2025, da lavra
do Desembargador João Batista Moreira, Presidente do TRF 1ª Região, nos seguintes termos:

“O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso  das  suas  atribuições  legais,  e  considerando  o  decidido  no  PAe
0028527-52.2020.4.01.8000,

RESOLVE:

COLOCAR À DISPOSIÇÃO do  Supremo Tribunal  Federal  o  Juiz  Federal  NAZARENO
CÉSAR MOREIRA RÊIS,  a  contar  de 27/8/2025,  para,  com prejuízo da jurisdição na 2ª
Relatoria da 1ª Turma Recursal do Piauí, atuar como Juiz Auxiliar no Gabinete do Ministro
Kássio Nunes Marques.”

Comunicado do Juiz Federal Doutor Brunno Christiano Carvalho Cardoso, informando
sua ausência na sessão de hoje, por motivo de exames médicos.

JULGAMENTOS

PAUTA

RECURSO ELEITORAL Nº 0600489-42.2024.6.18.0032
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ORIGEM: COIVARAS/PI (32ª ZONA ELEITORAL – ALTOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO:  RECURSO  ELEITORAL  -  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  ELEITORAIS  -
ELEIÇÕES 2024 - DIRETÓRIO MUNICIPAL - DESAPROVAÇÃO

RECORRENTE:  PARTIDO  COMUNISTA  DO  BRASIL  -  PCDOB,  COMISSÃO
PROVISÓRIA MUNICIPAL DE COIVARAS/PI

ADVOGADOS:  DAVID MARTINS NUNES (OAB/PI:  14.903) E GENÉSIO DA COSTA
NUNES (OAB/PI: 5.304)

DECISÃO:  ACORDAM  as|os  Juízas|es  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma
do voto do Relator

COMPOSIÇÃO: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores José Maria de Araújo Costa, Daniel Eufrásio de Sousa Alves,
a Juíza Doutora Maria Luíza de Moura Mello e o Juiz Doutor Edson Alves da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600176-02.2024.6.18.0026

ORIGEM: PARNAGUÁ/PI (26ª ZONA ELEITORAL)

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO:  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  ELEITORAL  -  VEREADOR  -  CONTAS  NÃO
PRESTADAS

RECORRENTE: JOSÉ BEZERRA CAMPELO

ADVOGADA: MÁRCIA MORGANA VAL ROMÃO (OAB/PI: 23.598)

DECISÃO:  ACORDAM  as|os  Juízas|es  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER  do  recurso  e,  no  mérito,  DAR-LHE  PROVIMENTO,  para
reformar a sentença para aprovar as contas de campanha de José Bezerra Campelo, candidato
ao cargo de vereador da cidade de Parnaguá/PI nas eleições de 2024, nos termos do art. 74, I,
da Resolução TSE nº 23.607/2019 (art.  30, I  da Lei nº 9.504/1997),  na forma do voto do
Relator.

COMPOSIÇÃO: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores José Maria de Araújo Costa, Daniel Eufrásio de Sousa Alves,
a Juíza Doutora Maria Luíza de Moura Mello e o Juiz Doutor Edson Alves da Silva.

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL Nº 0600073-10.2023.6.18.0000

ORIGEM: TERESINA/PI

RELATORA: JUÍZA MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
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RESUMO:  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  ANUAL  -  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  2022  -
AGREMIAÇÃO PARTIDÁRIA ESTADUAL

INTERESSADO: DEMOCRATAS, DIRETÓRIO ESTADUAL DO PIAUÍ

INTERESSADOS: RONNEY WELLINGTON MARQUES LUSTOSA E CARLOS GOMES
DA SILVEIRA

ADVOGADOS: VÍCTOR COUTINHO LEAL (OAB/PI: 11.184) E ZILTON LAGES VILLA
(OAB/PI: 11.634)

INTERESSADOS:  UNIÃO  BRASIL,  DIRETÓRIO  ESTADUAL  DO  PIAUÍ,  MARCOS
ANTÔNIO PARENTE ELVAS COELHO E JOÃO EULÁLIO DE PÁDUA

ADVOGADA: ÍVILLA BARBOSA ARAÚJO (OAB/PI: 8.836)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  as|os  Juízas|es  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, DESAPROVAR as contas do Diretório Estadual do Partido Democratas, atual
União  Brasil,  referentes  ao  exercício  de  2022,  com  fundamento  no  art.  45,  III,  “a”  da
Resolução TSE 23.604/2019, na forma do voto da Relatora e com a aplicação das sanções e
determinações neste definidas.

COMPOSIÇÃO: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores José Maria de Araújo Costa, Daniel Eufrásio de Sousa Alves,
a Juíza Doutora Maria Luíza de Moura Mello e o Juiz Doutor Edson Alves da Silva.

Com a palavra, o Desembargador Sebastião Ribeiro Martins parabenizou o Juiz José Maria
de Araújo Costa , bem como o Juiz Fábio Leal da Silva Viana, os quis foram indicados para
compor  as  listas  tríplice  para  TRE-PI  na  vaga  dos  advogados,  titular  e  substituto,
respectivamente, nos seguintes termos:

“Bom, senhores, esgotada a pauta, como eu disse antes no início dessa sessão, o TJ/PI hoje
teve a oportunidade de votar as duas listas tríplices para o TRE para a vaga dos advogados, o
titular  e  substitutos;  e  para  alegria  nossa  o  Dr.  José  Maria  foi  novamente  indicado  e,
possivelmente, pode ser ou não reconduzido, vai depender agora da decisão do Presidente da
República.

Então como titular o TJ indicou o Doutor José Maria, a advogada Luana Portela e o advogado
Edvar Santos; e na vaga de substituto, Doutor Fábio Viana, também foi novamente indicado
em lista tríplice, o advogado Marcelo Alves de Paula e a advogada Marta Cibele Brandão.

Hoje foi um dia muito bom lá no Tribunal de Justiça, acho que o Tribunal fez justiça com a
indicação, novamente, do nome do Doutor José Maria e do Doutor Fábio Viana. É lógico, que
vai  depender  agora do Presidente  Lula a  nomeação,  ou não.  De modo que,  acho que é  o
Tribunal que deve agradecer a participação do Doutor José Maria, eu disse lá na sessão, nesse
primeiro  biênio,  sobretudo  no  processo  eleitoral.  A  sua  atuação  foi  marcante,  feita  com
equilíbrio, bastante qualidade, as suas decisões.

De modo que eu parabenizo o Doutor José Maria por mais essa etapa da sua nova indicação
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em lista tríplice.

Em  seguida,  o  Desembargador  Ricardo  gentil  Eulálio  Dantas  fez  o  seguinte
pronunciamento:

“Renovo os cumprimentos a todos e a todas, ao Doutor Procurador, Doutor Secretário, enfim,
todos que estejam conosco.

É com alegria que realmente recebemos o resultado, hoje, no TJ, com as escolhas que foram
feitas, a lista tríplice, as duas listas que foram montadas; e nela consta o Doutor José Maria,
pontificando na lista na vaga de jurista titular deste TRE e, como eu havia dito para ele, tudo
por conta dos méritos próprios.

Doutor José Maria é uma pessoa que deu uma importante contribuição para as nossas decisões
aqui no TRE, para os nossos entendimentos, que foram firmados aqui, e ele trazendo essa
visão de fora, da magistratura, e, com isso, agregando muito aos nossos precedentes aqui da
Corte. É um nome leve, um nome fácil de ser trabalhado e um nome que agradou a todos.

E é com muita satisfação que nós teremos, quem sabe, a sua recondução aqui para a Corte,
como bem disse o Presidente, agora, a decisão cabe...(ininteligível), não está mais em nossas
mãos. Mas o Dr. José Maria tem condições inteiras de voltar aqui a esta Corte.

Também alegre com o nome do Dr. Fábio, também, já é outro colaborador nosso. E a gente
trabalhar com quem a gente já conhece fica mais fácil.

Então, Doutor José Maria, os nossos parabéns e que o senhor seja o escolhido.”

Fazendo uso da palavra, o Juiz Daniel Eufrásio de Sousa Alves manifestou-se da seguinte
forma:

“Boa tarde, Sr. Presidente, renovo os cumprimentos a Vossa Excelência, ao Desembargador
Ricardo, Vice-Presidente e Corregedor desta Corte, aos demais membros e, em especial, ao Dr.
José Maria de Araújo Costa.

Doutor José Maria,  magistrado aqui nesta Corte,  vindo da advocacia,  magistrado honrado,
competente, educado, sempre atencioso e digo que é muito gratificante dividir a tribuna aqui
com o Doutor José Maria, meu colega aqui na classe jurista; teve brilhantes decisões aqui,
decisões técnicas e humanas, então eu só desejo ao Doutor José Maria os meus mais sinceros
votos de êxito, com certeza você estará aqui nesta Corte de volta conosco”

Por sua vez, a Juíza Maria Luíza de Moura Mello e Freitas assim se manifestou:

“Obrigada, Senhor Presidente. Renovo os cumprimentos a todos e me dirijo diretamente ao
Doutor José Maria.

Parabéns, Doutor José Maria, feliz aniversário, o senhor merece todas as homenagens e os
abraços nesta data especial, pelo seu niver, e pela possível recondução ao TRE. Que Deus o
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ilumine, hoje e sempre.

Um grande abraço.”

Na sequência, o Juiz Edson Alves da Silva fez o seguinte pronunciamento:

“Obrigado,  Presidente.  Renovo  os  meus  cumprimentos  a  Vossa  Excelência  e  aos  demais
integrantes desta Corte, ao Doutor Alexandre Assunção; meu colega Secretário, Doutor Walter
Schel; aos servidores que nos dão suporte e a quem nos está acompanhando.

Pois é, eu também parabenizo o Doutor José Maria pela merecida indicação, escolha, hoje,
pelo egrégio Tribunal de Justiça do nosso Estado, para que integre, em lista tríplice, a fim de,
novamente, compor este egrégio Tribunal Regional Eleitoral.

Registro também a minha satisfação na possibilidade de continuar ao seu lado nesta honrosa
missão na Justiça Especializada.

Eu não sabia que hoje era o aniversário, ou foi ontem, Doutor José Maria? Se for, me perdoe,
mas  também  aproveito  para  parabenizá-lo  pela  data  com  desejo  de  bençãos  de  saúde  e
felicidade e paz na sua vida e de sua família.

O Tribunal está de parabéns, Excelência, Presidente, se realmente ocorrer essa recondução.

E aproveitar aqui e já parabenizar também o Doutor Fábio Viana pela composição em lista
tríplice para atuar como juiz substituto.

Era o que eu tinha a dizer. Parabéns.”

Por fim, o Juiz José Maria de Araújo Costa agradeceu as palavras elogiosas a ele dirigida,
manifestando-se da seguinte forma:

“Excelências,  eu  gostaria  muito  de  agradecer  as  felicitações  dos  integrantes  desta  Corte,
sobretudo pela minha escolha como um dos integrantes da lista tríplice para o próximo biênio.
Ressalto que o próximo biênio inicia em 23 de janeiro de 2026.

Eu agradeço, especialmente, a declaração de voto do Presidente Des. Sebastião Martins, que
no Tribunal  de  Justiça,  conforme eu  já  explanei  no  grupo  da  Corte,  eu  entendo  ter  sido,
juntamente com o voto do Vice-Presidente e Corregedor desta Corte,  Des. Ricardo Gentil,
foram muito importantes para os juízos de valor dos demais desembargadores que sufragaram
o meu nome naquela escolha, na lista tríplice.

Eu sei que, numa eleição como essa, muitos desembargadores, por não terem um convívio
mais  próximo  com  quem  está  aqui  no  desempenho  do  mandato,  examinam  sobretudo  o
posicionamento dos dois desembargadores que estão à frente do Tribunal Regional Eleitoral,
por  terem  maiores  informações  a  respeito  daqueles  concorrentes  à  recondução  que  se
encontram no mandato ou, por ventura, algum dos concorrentes que já tenha passado pelo
TRE.

Portanto,  eu reputo como, e  agradeço,  penhoradamente,  como de fundamental  importância
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essa declaração de voto do Presidente Sebastião e também o voto do Desembargador Ricardo
Gentil,  assim como os testemunhos dos demais desembargadores que conviveram conosco
aqui nessa Corte, a exemplo do Desembargador Aderson, presidente do Tribunal de Justiça;
Desembargador  José  Wilson;  Desembargador  Dioclécio;  a  Desembargador  Lucicleide  e  o
Desembargador Lirton Nogueira, além também do apoio do voto do Desembargador Erivan
que também esteve aqui presidindo o Tribunal no início do mandato no TRE. E agradeço
também, lógico, os demais desembargadores que votaram.

E,  agora,  aguardar  as  próximas  etapas.  O  processo  vai  para  o  TSE  para  averiguação  da
documentação e depois para a nomeação do Presidente da República.

Eu  gostaria  de  finalizar,  também,  agradecendo  em  nome  do  Doutor  Fábio  Viana,  que
oportunamente ele fará isso pessoalmente, mas quero externar aqui o compromisso de, acaso
nomeado para o novo biênio, me dedicar com muito empenho e zelo, para honrar a confiança
depositada em mim por Vossas Excelências, e dizer que eu tenho muita honra de participar
desta Corte Especializada.

Muito obrigado a todos. “

PUBLICAÇÃO EM SESSÃO: Não houve

Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente deu por encerrada a sessão às
quatorze horas e quarenta minutos. E, para constar, eu, Walter Schel Alves da Costa Raposo, Secretário das
Sessões,  lavrei  a  presente  Ata,  que  vai  assinada  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Presidente.  SALA  DAS
SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, TERESINA(PI), 1º DE SETEMBRO DE
2025.

DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Presidente
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